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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM

.) 'ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2 151, DE 10 DE FEVEREIRODE 1.961

Revig0ra o aaIdo de Or.$51.000,00 do oré'dito es pecâa 1
de Or.$1700000,00, aberto pela Lei n2 121, de J de março de
10960 e dá outras providênoias.

ANTÔNIOGALnnWDE OLIVEIRA,Prefeito Municipa1 de Icé'm, Esta-
do de são Faulo, usando das atribuiç;cs que lhe são cc>nferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipa1 decretou e ê1e promulga a se-•
guinte lei:

..
A~tigo 12 ••.Fica revigorado, para o preserite exercicio, o sal

dode Or.$51.~00,OO (cinqueritse' ummil cru:zeiros) ·do or;dito especial de Oro .0
$170.000,00, aberto pela Lei N2 121, de ; de l'lIlrço de 10960, pa'ra a elabora ção de

. - - -estudoe e projetos do siate1I8 de abasteoimento de agtl1 da sede do Municipio, cors-
forme estabeleci 8 oitada lei. '

••§ unioo - O saldo 8cin& revigorado refere-se a u1t~l'lIl presta' ••.
ção a ser paga à firmliilesp$cializada "Esoritó'rio T;enico Wilian F. Gam;r Ltdso"
que exeoutou os ~eferidos serviços, de acôrdo com o contrato oelebrado com est,
Municipa lida de.. .

•••A~tigo 2.~ - As despesas decorrentes desta lei, corDerao P9r conA. . -
te do saldo financeiro transferidG para este exer c í.cí.o ,

.••. '#11 ,.

Artigo;.9. -Esta lei entrara em vigor nadata de sua pubHca ça o,
••• ••revogadas 8S disposiçoes em contrarioo

Prefeitura Municipa1 de Icé'm, lO de fevereiro de 1.961.

,Registrada e publicada nà Secretaria da Prefe:i.turaMunicipa 1 e afixada no local
de costumo, em data supra.- 'b-.··

/ s.cre~.ri~

.f Projeto de Lei 4/61)


